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LEI Nº 1671/2006 
 

 

SÚMULA:  Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura 

de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 

do Município de Jaguariaíva, para o exercício de 

2006, para atender Despesas do Conselho 

Comunitário Dr. Santos e Despesas de Saúde. 

 

Autoria: Poder Executivo Municipal. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

 

LEI 

 
Art. 1º Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a 

efetuar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, para  o exercício de 2006. 

 

Art. 2º Fica  o Executivo Autorizado a abrir no 

Orçamento Geral do Município de Jaguariaíva, para  o exercício de 2006, um Crédito 

Adicional Suplementar na importância de R$ 207.000,00 (Duzentos e sete mil reais), 

conforme demonstrativo abaixo: 

 
CÓDIGOS DESCRIÇÃO ID/USO/ 

Fonte  

VALOR 

 

20 Departamento de Saúde   

20.002 Divisão de Saúde   

10.302.20202-060 Conselho Comunitário Dr. Santos   

003000 3350.43.00.00 Subvenções Sociais 0.1.000 202.000,00 

20 Departamento de Saúde   

20.003 Divisão  Hospitalar   

10.302.20202-059 Serviços Hospitalares   

002950 3390.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 5.000,00 

 

Art. 3º  Para cobertura dos créditos abertos no artigo 

1º, serão utilizados como recursos o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, de acordo 

com o disposto no Inciso III, Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, conforme 

demonstrativo abaixo: 
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CÓDIGOS DESCRIÇÃO ID/USO/ 

Fonte 

VALOR 

 

03 Departamento de Planejamento   

03.001 Divisão de Planejamento   

04.121.20032-004 Manutenção do Planejamento   

000320 3390.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.000 3.000,00 

03 Departamento de Planejamento   

03.001 Divisão de Planejamento   

14.422.20032-007 Manutenção do Procon   

000390 3390.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.000,00 

04 Departamento de Administração   

04.001 Divisão de Administração   

06.181.20042-009 Manutenção do Ciretran   

000570 3390.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 1.000,00 

000600 3390.39.00.00 Outros Serv. Terceiros -Pessoa Jurídica 0.1.000 2.000,00 

04 Departamento de Administração   

04.001 Divisão de Administração   

06.181.20042-010 Manutenção do Corpo de Bombeiros   

000620 3390.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.000,00 

000630 3390.36.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física 0.1.000 1.000,00 

000640 3390.39.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.000 1.000,00 

000660 4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.000,00 

05 Departamento de Finanças   

05.002 Divisão de Tributação, Fisc. e Tesouraria   

04.129.20052-017 Manutenção Trib./Fisc./Tesouraria   

000880 3390.35.00.00 Serviços de Consultoria 0.1.000 1.900,00 

000920 4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.000,00 

07 Departamento de Material e Compras   

07.001 Divisão de Material   

04.122.20072.019 Manutenção Div. de Material e Compra   

001050 3390.39.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.000 2.000,00 

001160 4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.000,00 

08 Departamento de Transportes   

08.001 Divisão de Garagem e Oficina   

26.122.20081-002 Remodelação/Reforma Garagem   

001070 4490.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 50.000,00 

09 Departamento de Urbanismo   

09.001 Divisão de Administração   

15.122.20092.022 Manutenção dos Serviços de Urbanismo   

001060 3390.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 7.000,00 

09 Departamento de Urbanismo   

09.001 Divisão de Administração   

15.451.20091.003 Construção e Reforma Praças e Jardins   

001180 4490.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 4.000,00 

11 Departamento de Utilidade Pública   
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11.001 Divisão de Serviços Urbanos   

15.451.20111.004 Ampliação e Remodelação Ilum. Pública   

001260 4490.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 5.000,00 

11 Departamento de Utilidade Pública   

11.001 Divisão de Serviços Urbanos   

15.452.20112.026 Manutenção Serviços Utilidade Pública   

001350 4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 4.100,00 

12 Departamento de Agricultura e Pecuária   

12.001 Divisão de Administração   

20.122.20122.028 Manutenção de Apoio Agropecuário   

001440 4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 5.000,00 

13 Departamento de Indústria e Comércio   

13.001 Divisão de Administração   

20.122.20132.030 Manutenção da Divisão da Ind. e Com.   

001490 3390.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 

14 Departamento de Obras e Viação   

14.001 Divisão de Obras   

15.122.20142.032 Manutenção da Divisão de Obras   

001560 3390.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 20.000,00 

14 Departamento de Obras e Viação   

14.001 Divisão de Obras   

15.451.20141.009 Pavimentação e/ou calçamento de ruas   

001640 4490.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 50.000,00 

14 Departamento de Obras e Viação   

14.001 Divisão de Obras   

15.451.20141.010 Construção e Reformas Calçadas, meio fio   

001650 4490.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 20.000,00 

18 Departamento de Esportes e Recreação   

18.001 Divisão de Administração   

27.812.20182.052 Esportes e Recreação   

002500 3390.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.000,00 

19 Departamento de Turismo   

19.001 Divisão de Administração   

13.695.20192.054 Atividades Turísticas   

002650 4490.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 15.000,00 

20 Departamento de Saúde   

20.004 Divisão de Vigilância Sanitária   

10.304.20202.062 Vigilância Sanitária   

003040 3390.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 2.000,00 

20 Departamento de Saúde   

20.005 Divisão de Vigilância Epidemiológica   

10.305.20202.063 Vigilância Epidemiológica   

003100 3390.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 3.000,00 

22 Departamento de Meio Ambiente   

22.001 Divisão de Administração   
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18.122.20222.080 Manutenção da Div. de Meio Ambiente   

003730 3390.32.00.00 Material de Distribuição Gratuita 0.1.000 1.000,00 

003790 4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.000,00 

Total das Fontes  207.000,00 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  
   

Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, em 25 de Julho de 2006. 

 

 

 

 

 

PAULO HOMERO DA COSTA NANNI 
Prefeito 

 

 

 

 

Republicado por incorreção 


